
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 

OBJETO: Construção de creche no Bairro Boa Vista 

ASSUNTO: Análise da empresa Constroi Arquitetura e Engenharia Ltda.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, o edital da presente licitação 

estabeleceu, de forma clara, os limites e critérios para a composição do BDI (Bonificação 

e Despesas Indiretas), fixando percentuais ou faixas para elementos como encargos 

sociais, administração local e central, lucro, entre outros. O objetivo de cumprir esses 

parâmetros é garantir a isonomia entre os licitantes e a comparabilidade objetiva das 

propostas. 

Contudo, conforme verificado, a proposta apresentada pela empresa CONSTROI 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. contém composição do BDI com 

percentuais inferiores aos exigidos no edital, contrariando os critérios estabelecidos pela 

Administração Pública. 

Nos termos do art. 5º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, a licitação deve ser 

processada e julgada com a observância dos critérios objetivos definidos no edital. Além 

disso, o art. 59 da mesma lei, ao tratar da desclassificação de propostas, prevê 

expressamente que: 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 

 I – não atendam aos requisitos técnicos estabelecidos no edital da licitação;  

Portanto, a apresentação de composição do BDI em desacordo com o edital, 

especialmente quando inferior aos valores mínimos estabelecidos, configura 

descumprimento às regras do certame, o que acarreta a desclassificação da proposta, nos 

termos legais. 

 

________________________ 

MATHEUS ELIAS PEREIRA 
Matrícula: 6362 

DIRETOR TÉCNICO  
 

______________________________ 

MARIA LUIZA FERREIRA IZIDORO  
Matrícula: 6356 

DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

640EE01AEA4E4AF7A5EB2E38057C716C

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/640EE01AEA4E4AF7A5EB2E38057C716C

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/640EE01AEA4E4AF7A5EB2E38057C716C
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